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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LID

VETO TOTAL A REDAÇÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR No
008t2025

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE ALAGOINHAS,

Cumpre comunicar-lhes que, nos termos do inciso V do art. 66
Município, decido VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de
OB|2O25, de autoria do Poder Legislativo, o qual "Dispõe
incentivo e desconto no IPTU, denominado IPTU VERDE'.

RAZOES E JUSTIFICATIVAS DO VETO

Em gue pese a louvável iniciativa da vereadora autora do Projeto em
pretender a fomentação de medidas que preservem, protejam e recuperem o meio
ambiente, através de concessão de redução de alíquotas de IPTU, RESOLVO
PELO VETO TOTAL AO REFERIDO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, em
razão desse sofrer de vício de iniciativa, violar o Princípio da Separação dos
Poderes, sendo, portanto, inconstitucional, bem como contrariar a Lei Orgânica do
Município, pelas razóes a seguir expostas:

DO VíCrO DE TNTCTATTVA - TNCONSTTTUCTONALTDADE FORMAL, VTOLAçÃO
DO PRINCíPIO DA SEPARAÇÃO DOS POOERES.

Ao analisar o Projeto de Lei, há de se observar, de imediato, a sua
lnconstitucionalidade por vício formal de iniciativa, e, a não adequação à Lei
Orgânica Municipal.

A atuação e função desta casa legislativa, indubiiavelmente, é ampla, porém
residual, não atingindo as matérias que foram reservadas, expressa e
privativamente, à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Por consequência, ao
Poder Executivo cabe o exercício da função de gestão administrativa, que envolve
atos de planejamento, direção, organização e execução.

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais
especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa legislativa
para determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade.

Dessa forma, há vício de iniciativa no presente Projeto de Lei Complementar, pois,

diz matéria não se enquadra naquelas dirigidas ao Poder Legislativo.
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legislativo municipal, que disponha sobre a cobrança de taxâ dê

iluminaçáo pública, inclusive concedendo isenção e estabelecendo
taxas diferenciadas.

TJ-PR - Açáo Direta de Inconstitucionalidade ADI 615521 PR AÇão

Direta de lnconstitucionalidade 0061552-1 (TJ-PR) Data de

publicaçâo; 09í 1/1998 Ementa: AÇÃO DItsEIA DE

iNcouSrtructounLlDADE LEI l\íuNlclPAL coNcESSlvA DE

ISENÇÁO SOBRE O II\4POSTO IVUNICIPAL DE SERVIÇOS DE

tNtctÁrtvl DE EDIL usuRPAÇÃo DA colvPErÊNclA
PRIVATIVA DO PREFEITO PEDIDO PROCEDENTE Ê DEFESO

n ôÀr,,rÁnl lruNlclPAL LEGIsLAR PER sE, soBRE lvATÉRlA

DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO PREFEITO MUNICIPAL' SEI\4

ÉnovocnçEo DESTE, soB PENA DE usuRPAÇÁo DA

COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO,

TJ-SC - Açáo Direta de lnconstitucionalidade ADI 68735 SC

zooa.oooaz3-s (TJ- SC) data de publicaçâo: 04/08/2004 Ementa:

Açâo Direta de inconstitucionalidade' Lei Municipal resultantê de

projeto de origem parlamentar' que estabelece isenção de larifa no

iraísporte coietivo urbano. lvlatéÍia de iniciativa exclusiva do CheÍe

do Poder Executivo local. lnconstitucionalidade formal da norma'

Concessão de serviço público' Transporte urbano' lsenção tariÍária

sem especiÍicaçâo áa lonte de custeio Colisáo com o art '137' §
2". tt, àa conátituiçáo Estadual. lnconstitucionalidade material'

Pedido Procedente.

Desse modo. fica êvidenciado o vicio de origem do presente Proieto de Lei

õã.pr"r"ntá, em apreciação, uma vez que não se trata^de^ matéria de

"orá"ien"i" 
do Podei Legrsiativo, pois, nâo há mençáo na Lei oÍgânica' sendo'

pá,tãrm ,ãtãi" de orga-nizaçào administrativa, essa, de iniciativa privativa do

CheÍe do poder Éxecutivo

Desse modo, o Poder Legislativo ao se inserir na competência do Chêfe do

Éxácutivo 
"tronta 

não só o dispositivo supracitados como tambefi' um dos

oíêcertos constitucionals sustentadores do Estado Democrático de Direito' qual

!ài". o pri"iipio o""ilar da Separaçâo dos Poderes que está elencado no artigo 20

daConstituiÇâo Federal de 1988 in verbis:

Att 20- Sáo Poderes da tJnião, independentes e harmônicos entre

si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário'

Em sendo assim, verifico que o objeto do Projeto de Lei Complementar n'08/2025'

ãra vetado, não pode determinar que o município de Alagoinhas inslitua o programa

ã" I""àr,ti"" à d'esconto no IPTU, denominado IPTU VERDE no Municipio' tendo

ã, ,Ltr'qu" ""t, 
matéria é de iniciativa privativa do PÍefeito Municipal e violâ

ã"i"-inrio"" expressas na constituiçáo Federal' conforme demonstrado no

corpo deste veto.

Por estas razóes, se impôe o VETO ToTAL à redação flnal do Projeto de Lei



Complementa r no 0812025.

Espera-se, portanto, que essa Egrégia Câmara de Vereadores acate as razÕes do
presente veto, em face do que foi explanado.

Alagoinhas, em 2'1 de julho de 2025.

GUSTAVO AUGUSTO DE Assinâdo deÍorma digitalpoí GUsrAVo

souzA cARMo:8e3450e651 5 â:r""',:l#:;::1i :lly:,1::1'**''
GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA CARMO

PREFEITO MUNICIPAL



APFtGV
Na Sessão do

PARECER DA COMISSÃO DE
REDAçÃO FTNAL AO PROJETO
13t2025.

coNSTtTUtçÃO, JUSTTÇA
DE LEI COMPLEMENTAR

E
No

A Comissão de Constituição,_Justiça e Redação Final, após estudos ao projeto
de Lei Complementar no 13t2025, de autoria do Poder Executivo, que úpresenta
veto total a redação final do projeto de lei complementar no OOgt2:025", opina pela
sua tramitação regimental, devido a sua constitucionalidade.

Sala das Com em 14

Ver. Jorge a Gonçalves

Ver.

I

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

de 2025.

- Presidente

- Relator

trá--L--f'orêncio de Souza - Membro.Ver. RaimuÀ
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